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LEI N°. 890/2023, DE 22 DE MARGO DE 2023,

- CONCEDE REMISSAO E ANISTIA, NOS CASOS EM QuE
ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

INSTITUI ~ PARCELAMENTO  ESPECIAL  pE DEBITOS,

. O Prefeito do Municipio: .

, Fago saber que a Camara Municipal de Presidente Kubitschek
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: - o : :

. §1°-0 disposto neste artigo aplic;”a;se aos tributos e taxas constituidos
'0u ndo, inscritos ou n&o em Divida Ativa, mesmo em fase de execugso fiscal
jé ajuizada. A R e s

: . § 2°- Para os fins do disbqéto no caput deste artigo, poderéo ser pagas
- OuU parceladas as dividas vencidas até 31 de dezembro de 2022 de pessoas

o~

fisicas ou juridicas, com exigibilidades suspensas ou n&o, inscritas ou ndo em

| considerados: .
I = os débitos inscritos em Divida Ativa do Municipio;
- Il - os débitos decorrentes dos ‘imposfos de competéncia_ municipal,
IPTU, ITBI e ISSQN: g | - |
f

HI — Qs' demais débitos decorrentes de taxas.

§ 30 - Os débitos a que se refere este artigo poderéo ser pagos ou
Parcelados da seguinte forma: . ‘
= pagos & vista, em parcela unica, com~,redugéo de 100% (cem por
cento) das muitas, juros e outros encargos legais; -

i
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] — parcelados em até 36 (trinta e seis) prestagées inensais, com
reducdo de 100% (cem por cento) das multas, de 50% (cinquenta por cento)
dos juros'e de 100% (cem por cento) sobre outros encargos legais.

lIl - parte a vista, parcelando o restante com utilizagdo proporcional dos -
beneficios apontados nos incisos | e II; o

§ 1°- As parcelas mensais nao sofrerdo qualquer reajuste, porém sobre
aquelas em atraso incidird multa de 10%; ' '

§ 2° - O ingresso do sujeito passivo, pessoa fisica ou jurfdica,,, no
Programa dar-se-4 por opcao, e fara jus a regime especial de consolidagdo e
parcelamento dos débitos fiscais, implicando na inclusdo ‘da totalidade dos
débitos apurados. - - -

§ 3°- A divida objeto do parcelamento ser4 cdnsolidada na data do seu
requerimento e seré dividida pelo numero de prestagées que forem indicadas
pelo contribuinte, nos termos dos paragrafos 2° e 3° deste artigo, ndo podendo

- cada prestagao mensal ser inferior a: . |

I = R$ 30,00 (trinta reais), no caso de pessoa fisica; e

Il - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa juridica.
| § 6° - A primeira.parcela terd seu vencimento no ato da adesio o
programa e as demais no décimo dia atil de cada um dos meses
subsequentes: : 4 '

§7°-A manuteng&o ‘em aberto de 03 (trés) parcelas, consecutivas ou
ndo, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicara, apés
comunicagéo ao contribuinte, a imediata rescisdo do parcelamento e,
conforme o caso, o prosseguimento da cobranga, ” ’

_ § 8° - Na hipétese de rescisdo do parcelamento com o cancelamento
dos beneficios concedidos: - ' S

| - sera efetuada a apuragao do valor original do débito, com a

incidéncia dos acréscimos legais, até a data da resciséo;

Il - serdo deduzidés do valor referido no'inciso | deste paragrafo as '
- -parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da resciséo. '

§ 9° - Os débitos incluidos no parcelamento ficam com a exigibilidade -
Suspensa, aplicando-se o disposto no art. 125 combinado com|o inciso 1V
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~ sua extingdo.

paragrafo Gnico do art. 1 74',‘ ambos da Lei ne 5.172, de 25 de outubro de 1}9}66
- Cédigo Tributério Nacional. ‘ ‘

_ Art.2°-A opgéo pelos parceiai_menfos de que tréta‘esta Lei importa
confiss&o irrevogavel e irretratavel dos débitos em nome do contribuinte,

configura confissdo extrajudicial nos terfmos da  legislagdo vigente e
condiciona o contribuinte 3 aceitagdo plena e irretratavel de todas . as

condigGes estabelecidas nesta Lei.

/

Art. 3° - A opgéo pelo pagamenio a vista ou pelos pai’celamentos

- de débitos de que trata esta Lei devera ser efetivada até o ultimo dia util do

més de Setembro do corrente ano.

Art. 4° - A Secretaria Muhic_:‘ipal de Governo em conjunto com a

- Diretoria de Tributos fara a consolidagéo do débito de cada contribuinte no -

momento da adesdo ao.programa instituido por esta-Lei; ‘excluindo aqueles
atingidos pela prescriggo ou pela decadéncia; reconhecendo-se de oficio a

T i

Art. 55 -A iricluséo'de débitos nos ‘pércela}mentos ‘d,e que trata esta

Lei ndo implica novagéo de divida.

Art.6°-A Admipiétragéo}‘Muﬁ'i‘éip‘afl disp’ohjbilizaré aos contribuintes
um forr,nulériok contendo: S : :

-.:)- Identificago do contribuinte;
* lI- Discriminagso dos tributos originais devidos;
ll- Valor total original do débita: gl |
IV- Valor.do débito _¢om os beneficios desta Lei para pagamento a vista
ou para pagamento em parcelas; ' N P
5 V- Campo para a opg&o pelo nimero de parcelas; .. .
VI- Campo para o valor da parcela;
VII- Campo para assinatura do contribuinte;

Vill-- . " Campo para anuéncia da Secretaria de Governo ‘e da
* Diretoria de Tributos. = R, S e Y o

Art.7° -'A'adeséo'do contribuinte ao programa instituido por esta

Lei se efetivara com a entrega do formulario a que se refere o artigo anterior
~ assinado e com a apresentaggo da quitagdo da 12 parcela. g

' Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo.
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Presidente Kubitschek, 22 de Margo de 2023,




